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Processo Administrativo nº.: 046/2022
Dispensa de Licitação nº.: 013/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE DE A SER UTILIZADO NAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO E DEMAIS LOCAIS NECESSÁRIOS POR UM PERÍODO DE 90 DIAS.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - RETIFICADA
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Contratação emergencial de locação de caminhão com caçamba basculante de a ser utilizado nas estradas do Município e demais locais necessários. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura e Secretário de Estradas e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerado o caráter de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação podendo se verificar o alto volume de chuvas ocorrendo diversos danos, fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº 1.439 de 08 de janeiro de 2022. A empresa RICARDO DA SILVA BRAGA 04205495609 propôs o valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) MENSAL, sendo a contratação de 90 dias, totalizando o calor de R$ 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos reais). Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 24 de março de 2022.
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